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SECRETARIA DE PREVIDENCIA



Benefícios Previdenciários

• O Relatório de Avaliação de Receitas e Despesas Primárias de Abril/2021 apresenta a necessidade de

suplementação nas despesas com “Benefícios Previdenciários Urbanos e Rurais” em relação ao valor do

Autógrafo do PLOA-2021

• Justificativas técnicas apresentadas:

• (i) incorporação dos dados realizados referentes ao fechamento do exercício de 2020 e dos primeiros meses de 2021;

• (ii) incorporação do ajuste do salário mínimo de 2021, estabelecido em R$ 1.100, frente à estimativa de R$ 1.067, à

época da elaboração do PLOA, em virtude da atualização do INPC;

• Necessidade de suplementação em “Benefícios Previdenciários Urbanos e Rurais”: R$ 10,087 bilhões.

Fonte: Relatório de Avaliação de Receitas e Despesas Primárias Extemporâneo (Abril/2021), Secretaria Especial de Fazenda



PLN 4/2021: Recomposição de dotações

• O Projeto de Lei do Congresso Nacional n° 4, de 2021 (PLN 4/2021) visa promover a recomposição de

dotações na LOA 2021

• Inclui os Benefícios Previdenciários Urbanos e Rurais, o Seguro Desemprego, a Compensação ao Fundo

do Regime Geral de Previdência Social – RGPS, os Benefícios de Prestação Continuada (BPC) e da Renda

Mensal Vitalícia (RMV)

• Suplementação em “Benefícios Previdenciários Urbanos e Rurais” no PLN 4/2021: R$ 6,649 bilhões

Fonte: PLN 4/2021. https://www.congressonacional.leg.br/materias/pesquisa/-/materia/148176

https://www.congressonacional.leg.br/materias/pesquisa/-/materia/148176


PLN 4/2021: Recomposição de dotações

• Recomposição parcial é reconhecida no PLN 4/2021 como momentânea;

• É explicitado compromisso de atendimento de eventual necessidade de suplementação ao longo de

2021, de maneira a não haverá prejuízos à concessão e ao pagamento regulares dos benefícios.

“4. Cabe enfatizar que, no caso específico dos Benefícios Previdenciários, a recomposição proposta é parcial, pois o

montante do veto proposto não permitiu, neste momento, a acomodação da necessidade total para esta despesa.

Esclarece-se, por oportuno, que a diferença observada poderá ser atendida durante o exercício financeiro, mediante

a abertura de créditos adicionais e utilizar, como recursos em cancelamento, entre outros, as dotações orçamentárias

bloqueadas”

“5. Ainda com relação à dita necessidade, importa mencionar que a despesa em tela, entre outros gastos obrigatórios

que são objeto das justificativas dos relatórios de que trata o inciso III, do art. 64 da LDO-2021, poderá ter a sua

necessidade reavaliada e a respectiva projeção modificada durante o exercício de 2021 e, dessa forma, não haverá

prejuízos à concessão e ao pagamento regulares dos referidos benefícios, ainda que momentaneamente esteja

sendo recomposta parcialmente”.

(grifo nosso)



PLN 4/2021: Recomposição de dotações

Maiores informações sobre o PLN 4/2021 podem ser obtidas em 

https://www.congressonacional.leg.br/materias/pesquisa/-/materia/148176

https://www.congressonacional.leg.br/materias/pesquisa/-/materia/148176



